
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00002/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E CRIAÇÃO DE ACERVO
DIGITAL PARA PROCESSOS PREVIDENCIÁRIOS,
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DURANTE A EXECUÇÃO
DOS SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE
ARMAZENAMENTO DE DADOS, A CARGO DO INSTITUTO
DE SEGURIDADE SOCIAL DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 07/02/2024

INTERESSADOS:
Andre Vinicius Xavier Guedes Soares

13516/24

2024EXERCÍCIO:



DV
DIGITALIZACAO

CONSULTORIA E

ASSESSORIA PUBLÍCA

RÂZAO SOCTAL: DT SERVIÇOS E ASSESSORIA
CNPJ; 29.332.62210001-07

ENDEREÇO COMPLETO: RUA ALFREDO LUSTOSA CABRAL. N'755. BAIRRO SALGADINHO. PATOS/PB
RfSPONSÀVEL LEGAL: DENIZE TORRES CANDEIA
TELEFONE P/ CONTATO: (83 ) 98131-3601

E-MAI L: dtconsultoriaeassessoria@gmail.com

Item DESCRIÇÃO DO ITEM T NIDADE QUANT. VALOR
t rNtco

VALOR
TOTAL

l

-Digitalização e ffiação de acewo digital através do

modulo web paÍa processos previdenciários

retroativos, avaliados no recinto, facilitando a busca

por mês e ano de concessão.

-Acompanhamento tticnico (iuridico, administraüvo

e conlábil). durante a execuçâo do serviço, para

atender as normas previstas na lei 12682 e decreto

t0 '168t2020.

-Software de armazenamento de dados - sêgundo as

normas legais de busca proteção e sigilo das

informações.

PEÇA
PROCESSUAL

I 200 R$ 30,00 R$ 16.000.00

VALOR
TOTAL

RS 36.000.00

Proposta válida por 60 dias
PATOS.PB. 22 DE JANEIRO DE 2024

Torres Candeia
DT SERVIÇOS E ASSESSORIA

cNPJ 29.332.622.0001/07

DÍ Con!ultoria e AssessoÍia Publact
RUAi Alíredo Lustosa Cabral, na755, Baino Salgadinho, Cidade: Patos/PB, CEP :58.70&550

Telelone : (83) 98131-3601 email : dtconsuhoriae.ssêssoria@tmail.com

PROPOSTA DE PRECO PARA O INSTITTITO DE PREVIDÊNCIA DE PATOS/PB
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Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" 00412024
Dispensa no 00212024

PARECER JURÍNTCO OTSP N" 093/2024

EMENTA: PROCESSO LICII'ATORIO LEI N.'
14.13312021. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO Df, EMPRf,SA ESPECIALIZADA NOS
SERYIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO E CRJAÇÀO DE
ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS
PREVIDENCIÁR]OS. ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS DE
FORNECIMf,NTO DE SOFTWARE DE
ARMAZENAMENTO DE DADOS, A CARGO DO
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PATOS/PB,
Possibilidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS
SERVIÇOS DE DIGITALIZAçAO E CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL PARA
PROCESSOS PREVIDf,NCIÁRIOS, ACOMPANHAMf,NTO TÉCNICO DTIRANTE A
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE SOFTWARE Df,
ARMAZENAMENTO DE DADOS, A CARGO DO.INSTITUTO Df, SEGURIDADE SOCIAL
DE PATOS/PB. com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n.'14.13312021.

A abeÍura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justifi cativa do PATOSPREV.

A escolha do fomecedor DENIZE TORRES CANDEIA, inscrito no
CPF/CNPJ n" 29.332.6221N01-07, se deu em razão da referida empÍesa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

a) Solicitação e justificativa do PATOSPREV;
h) Áutorização para abertura de procedimento licitatório:
c) Pesquisa de mercado e mapa comporativo,'

PÂTES

Com vistas à instrução do Processo Adminishativo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

Impresso por convidado em 07/02/2024 18:04. Validação: 182E.FAEB.A8CD.4E72.3CC7.5B43.53A1.618C. 
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PÔVO COúPETÉNÍE
PEÉF€ITUâÁ OÂ GEI/TE

d) Despacho do Gerente Financeiro, informando o existência de disponibilidade
Jinanceira de recursos e DotaÇão orçamentáría, declarando que existe disponibilidade
financeira no Orçamento de 2021 para o custeio da despesa;

e) Autuaçõo;
fl Cópia do ato de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado oo processo toda documentação fiscal, trabalhista, .financeira, bem como

as devidas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licítaÇão:
i) Despacho de encaminhamenlo a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação eÍn razã.o do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estíitamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇAO

Preliminarmente, salienta-se que a pÍesente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígÍafe. Destarte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de

Licitação, nem analisar aspectos de natuÍeza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela

Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, âs prestações de serviço da Administração Pública, em geral,

são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadaÍnente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

especíÍicos sobre a matéria, v.g. probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

PATES_*igi
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verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitaçãor

Art. 75, É dispensável a licitação:
(...)
lI - para contratâção que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinqüentâ mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.133/2021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se veriflca neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocoÍrendo à dispensa de licitação.

"A pcquena relevância econômica dâ conÍrâtação não justifica gâstos com umâ
licitação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e

convite se filia não só à dimensão econômiea do contrâto. A lei determinou que as
formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatórioo quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita. A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu atÍavés de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

li corrrta a contratação por dispensa de licitação, quando os vdores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o art,24, tr, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratâr dâ mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitâção peúinente à soma das contratações ou a contratâção diretâ por dispensa
de licitaçâo, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do ârt.
24 da Lei no 8.ó6611993.
Acórdão 120/2007 Segundâ Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

00412024, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A contratação acima descrita está sendo solicitâdâ, nos termos
das especiÍicações técnicas e informâções complementares que a
acompanham, quando for o caso, motivadâ: Pela necessidade de

PÂT8S

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p. 236),

-rüry
iffi-
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Contudo, a coatratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de ticitaçâo nào equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documenlaçâo. Ao contrário. a contratação direta exige um procedimento prério. em que a

observância de etapas e lormalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas

formalidades, como nos casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da

contrataçâo nâo justilica a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

p&§&§
POVO COI,,PETE'dIE
P§êF€ITUAÁ DÂ t]ENTÉ

assistência em serriços técnicos e apoio administrativo, o preço
está compatível em avaliação de mercado, conforme consulta de
preços atendendo ao que determina a Lei 14.13312021,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
A contratação dos serviços visa melhorar todo o sistema de
informatizaçilo'do Acervo rde Documentos Públicos do Instituto de
Seguridade Social do Münicípio de Patos/PB, os quais são
indi§pensríveis parâ a el&boràção . de . toda a parte administrativa
qúe demanda todos os processos em todas as áreas afins."

Para que o respeito à ordem juridica e ao princípio da legalidade sej am cumpridos,
percebe-se nos auÍos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

É interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que estâ

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuizo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais), ofeÍado pela empresa DENIZE TORRES CANDEIA,
inscrito no CPF/CNPJ n" 29.332.62210001-07, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, II, da Lei 14.13312021.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.
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No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

4.1. Ouanto à instau ração do Drocesso:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abeftua de licitação, com
esteio na exigência da Lei no 14.133/2021, AÍt. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contatagão, com base na Lei no

,1.2. Das Razões de escolha da prestacão de servicos

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será RS 36.000,00
(trinla e seis mil reais), conÍbrme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o

resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

4.3. Quanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em Íazão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei no 14.13312021, AÍ. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei no

14.13312021-Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o pÍesente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos. tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos norrnativos
regentes, razão pela qual entende este órgãojuídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo. ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei F ederal 14.13312021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III . CONCLUSÁO
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Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de lorma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais. mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
002l2024PitTOSPREV.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa DENIZE TORRES
CANDEIA, inscrito no CPF/CNPJ n" 29.332.62210001-07, para o serviço em questão, nos
moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 36.000.00 (trinta e seis mil
reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim. declara-se favorável, também. a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Agente de Contratação, para
que adote a @§!g que entenda mais adequad4 devendo:

r) haver. se entender pela contratação, a RrtiÍicação do presente procedimento,
peto(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ii/ encamiúar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura

À elevada consideração superior

Patos-PB. 24 de janeiro de 2023.

ll

MAYRÂ M I KAELTJIKAS FERNAN DES
Asses@\urídica

OAB.PB 2ó.838

-!iD

^M-
PATES
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Instituto de Seguridade Social de Patos/PB.

Assunto3 Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruida

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do AÍ1. 72,
inciso VII, da Lei Federal no 14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
DIGITÀLIZAÇÃO E CNUçÃO NT ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS
PREVIDENCIÁRIOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DURANTE A EXECUÇÃO
DOS SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOF"TWARE DE ARMAZENAMENTO DE
DADOS, A CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO
DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a j ustiÍicativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Liciação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB,23 dejaneiro de 2024

,t ttDttÉ vtNt('tus xl IER GU EDES SOARES

PATEI5

Diretor Superintende tc do PATOSPREV

DESPACHO

;íÜry"
*ffi-
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DISPONIBILIDADE OR(]AMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJCtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS
PREVIDENCIÁRIOS, ACOMPANHAMENTO TECNICO DURANTE A EXECUÇÃO DOS
SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, A
CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇ-AMENTARIA: 02.031 Instituto da Seguridade Social do Município de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:28 272 0001 0004 Manutenção do Instituto da Seguridade Social do
Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. de janeiro de 2024.

LUCIANO FOR ATO DOS SANTOS
I)iretor o Financeiro

PATêS.:t*^
;gj-
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Ofício GAB-PATOSPREV n.s O2O/2O24 Patos PB, 02 de Janeiro de 2O24,

Senhor Secretário,

Utilizando-se do presente, venho respeitosamente à ilustre presença de

Vossa Senhoria, para o fim de solicitar a que se digne autorizar a abertura Dispensa
de Licitação, com a empresa DT Digitalização, objetivando a contratação de

empresa especializada em digitalização de acervo digital e software de

armazenamento de dados.

Certo do pronto atendimento apresento a Vossa Senhoria, apresento os

protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

\v
André VinÍcius XSfier cuedes soares

Superintendenle PâlosPREV

Exmo. Senhor.
Francivaldo Dias de Freitas
Secretário de Administração

Itrstituto dc Segürid.dc Socirl do Municipio d. P.tos PrtosPrev - (INPJ 03,391.291/0001{4
Rur Felizrrdo Leite. 52, Centro, Prtos P8. CIIP 58700-030 - Emril: pâtospÍevfoprtos.pb,gov.br
'telefone: (t3) 3421-6205
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sollcrrÀÇÃo oo auromzaçÃo

Patos - PB, l9 dejaneiro de 2024.

Senhor Secreüírio,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento de Dispensa
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado
a:

CONTRATAÇÁO DE EMPRESA f,SPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÁO E CRIAÇAO
DE ACERVO DIGITAL PARA PROCf,SSOS PREVIDENCúRIOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO
DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERTVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE
ARMAZf,NAMENTO DE DADOS, A CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICIPIO DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitaçâo

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de assistência em serviços
técnicos e apoio administrativo, o preço está compativel em avaliação de mercado, conforme consulta de preços

atendendo ao que determina aLei l4.l33l212l, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida
de interesse público, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

A contratação dos serviços visa melhorar todo o sistema de informatização do Acervo de Documentos Públicos do
lnstituto de Seguridade Social do Município de Patos/PB, os quais são indispensáveis para a elaboração de toda a
parte administrativa que demanda todos os processos em todas as áreas afins.

Além disso, visa modemizar a gestão dos serviços digitalização dos documentos através de sistema de busca via web
e em mídia digital. Dessa forma, serão minimizados os problemas relativos à perda de documentos ou em caso de

solicitação de documentos rapidez e agilidade na busca pela informação pública mais atualizada e célere.

lnformamos que existe previsão de dotagão específica no oÍçamento vigente, aproprisda para a devida execução do

objeto a ser contratado, conforme consulta efetuâda ao setor responsável.

Certos de contarÍnos gom ;mediatâ apÍovaçllo desta solicitaçào pela sua total relevância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,
MOIJÂIIIÁ I.OPES PTRI IRT

SECNEÍÁRIA EXECUÍVA

MAT.: 61835

\I ES PEREIRA
ExecutivaS

ALI

.:É-ffi: lrAras
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PATS§
povo coartPEtEnTE
PRE FE IÍ UR A DA GE'iTE

TERMO DE REFERENCIA
(ArÍ. 72.lnciso II, Lei 14.13312021)

I.O.DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE DIGITALIZÀÇÃO E
CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL PARÀ PROCESSOS PREVIDENCIÁRIOS,
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DURANTE A EXECUÇÃO DOS SERIVÇOS E
FORNECIMENTO DE SOFTWÀRE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, A
CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE
PATOS/PB.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a conlratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompaúam, quando for o caso, justifica-se:A contratação
acima descrita está sendo solicitad4 nos termos das especificações técnicas e informações complementares
que a acompanham, quando for o caso, motivada:

A contratação dos serviços visa melhorar todo o sistema de informatização do Acervo de Documentos Públicos do
Município de Patos/PB, os quais são indispensáveis para a elaboração de toda a parte administrativa que demanda
todos os processos em todas as áreas afins.

Além disso, visa modernizar a gestão dos serviços digitalização dos documentos através de sistema de busca via web
e em mídia digital. Dessa forma, serão minimizados os problemas relativos à perda de documentos ou em caso de

solicitação de documentos rapidez e agilidade na busca pela informação pública mais atualizada e célere.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

2.2.Para a estimativa de quantitativos:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização
prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas

semelhantes, quando existente.

3.O.DA COMPRA
3.1.4s características e especificações do objeto da referida contratação são:

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UNIDADE

,stP

-Ht
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PATS§
POVO COMPEf ENTE
PREFEITURA OÂ GÉNTE

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na relerida contratação, não será concedido o hatamento diferenciado e simpliÍicado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da Lei Complementar n'12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações
previstas nos incisos I e II, do Art.49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivaÍnente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumeoto de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributaria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razáo da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentaÍem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado. ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratanle.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de

contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de

contratação direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se. rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

01

Digitalização e criação de acervo digital através do módulo
web para processos previdenciários retroativos, avaliados
no recinto, facilitando a busca por mês e ano de
concessão;

Acompanhamento tácnico (jurídico, administrativo e
contábil) durante a execução do serviço, para atender as
normas pertinentes.

Software de armazenamento de dados, segundo as

normas legais de busca, proteção e sigilo de informações.

1.200

Peça processua I
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PÂIT8§
POVO COMPEIENÍÊ
PPEFEITUÊÂ OÂ GENÍÉ

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
7 .1 .O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da
emissào da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8.().DO REAJUSTAMENTO
8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
S.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescent€, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais. o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a seÍ extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substitúção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento.

IO.O.DA VERIF'ICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONôMICO-tr'INA}{CEIRA
10.1 .Se necessiiria a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos

documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.133 /202L.

1I.O.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
ll.l.Executada a presente contratação e obseÍvadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso. às disposições dos Art. 140,daLei 10.133/2021.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE NSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente.
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas

atribuições.

I3.O.DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I'ATA§M
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PATSS
POVO COMPET€I{TE
PQEFEIÍURA OÂ GEN'E

l3.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado. garantida a prévia defes4 às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei
14.133/2021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa
de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02
(dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.133/2021.
l3.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier
a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um poÍ cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora
quando for o caso, constando o fundamento legal da prmição, informando ainda que o fato será registrado
no cadastro correspondente.

l 4.0.DA COMPENSAÇÃO rmlXCrm.l
l4.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde
a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razÃo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM:NxVPxl,onde:EM:encargosmoratorios;N=nú,oaerodediasentreadataprevistapara
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP: valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação
financeira, assim apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falt4 um novo índice adotado p€lo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

Patos - PB, l9 dejaneiro de 2024.

MONAIIIAL0,PESPEREIfrA
AEX

MO LOPES PEREIRA
Secretária Executiva

.É^#á PATES
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PATS§
POVO COt.iPEÍENÍE
PIE FEIÍUE Â DÂ GEiITE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO:CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS
PREVIDENCIÁRIOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DURÀNTE A
EXECUÇÃO DOS SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE
ARMAZENAMENTO DE DADOS, A CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE
SOCIAL DO MUNICIPIO DE PÀTOS/PB.

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração. representada pela suÍr estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇAO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apnesenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao prccesso licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB,22 dejaneiro de 2024

ANDRÉ VINICIT]S IER GUEDES SOARES

Diretor Superinten tc do PATOSPREV

-'!tltbffi- PATAS
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PATSS
POVO COtitpÊÍENÍE
PPEFEITURA DÂ CENÍE

DISPONIBILIDADE OR(]AMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJCtO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE
DIGITALIZAÇÃO E CRIAÇÃO DE ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS
PREVIDENCIÁRIOS, ACOMPANHAMENTO TECNICO DURANTE A EXECUÇÃO DOS
SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, A
CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV. da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

UNIDADE ORÇ-AMENTARIA: 02.031 Instituto da Seguridade Social do Município de Patos
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL:28 272 0001 0004 Manutenção do Instituto da Seguridade Social do
Município de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. de janeiro de 2024.

LUCIANO FOR ATO DOS SANTOS
I)iretor o Financeiro

PATêS.:t*^
;gj-
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2024 às 16:32:52 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13516/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Instituto de Seguridade Social do
Municipio de Patos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Andre Vinicius
Xavier Guedes Soares.

Jurisdicionado: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos
Número da Licitação: 00002/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 24/01/2024
Responsável pela Homologação: Instituto de Seguridade Social do Municipio de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇAO E CRIAÇÃO DE
ACERVO DIGITAL PARA PROCESSOS PREVIDENCIÁRIOS, ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DURANTE A
EXECUÇÃO DOS SERIVÇOS E FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE ARMAZENAMENTO DE DADOS, A
CARGO DO INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): DENIZE TORRES CANDEIA 00992873401
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.332.622/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 182efaeba8cd4e723cc75b4353a1618c

Autorização da autoridade competente Sim df8df4e0f2787503e6036db58d2d69c7

Estimativa da despesa Sim 57f517e3b0cc33d046239a32531e81c0

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5a0e10b94970ad5d01264707203ee8ed

Previsão Orçamentária Sim 57f517e3b0cc33d046239a32531e81c0

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - DENIZE TORRES CANDEIA
00992873401

Sim 62b9d46217343a1d584a9b2e7c1f1b59
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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